
 

 

                 Rio de Janeiro, 02 de março de 2016. 
 

 

Comunicação n° 029/2016-TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº  

02/2016 -TJD/RJ 

 

De ordem da Auditora Presidenta da 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

REGIONAL - CDR – Dra. Renata Mansur F. Bacelar e para os devidos efeitos 

faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, nº 

47, 7ª andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça Desportiva do 

Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 

a partir das 16HS DO DIA 08 DE MARÇO DE 2016, face às denúncias da 

douta Procuradoria: 

 

ATLETAS 

 

Marcos Junio Lima dos 

Santos 

Fluminense FC Art. 250 § 1º II CBJD 

Gustavo L. Cuellar Gallego CR Flamengo Art. 250 § 1º II CBJD 

Wallace Reis da Silva CR Flamengo Art. 258 CBJD 

 

 

ASSOCIAÇÃO: 

Fluminense FC – jogo: Fluminense FC x CR Flamengo – Campeonato 

Estadual – série A – Profissional – 21/02/2016 – incurso no art. 213 II-III e § 

2º  do CBJD 

CR Flamengo – jogo: Fluminense FC x CR Flamengo  – Campeonato Estadual 

– série A – Profissional – 21/02/2016 – incurso no art. 213 III § 2º  do CBJD 

 

 

 



 

 

TESTEMUNHA DA PROCURADORIA (referente ao jogo: Fluminense FC x 

CR Flamengo – série A – Profissional – 21/02/2016) 

- Bruno Arleu de Araújo (árbitro)  

- Rodrigo Figueiredo H. Correa (assistente 1) 

- Thiago Henrique N. C. Farinha (assistente 2) 

- Daniel Victor Costa Silva (4º árbitro) 

 

 

PROCURADOR 

Dr. José Guilherme S. Pereira 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto 

nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a 

SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que ocorrerá às 17HS DO DIA 

08 DE MARÇO DE 2016, no endereço citado acima. 

 

      Rio de Janeiro, 02 de março de 2016. 
 

 
 

Marcia Cristina P. Pereira 

Secretária Adjunta TJD/RJ 


